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A]§EXO I - PROJETO BASI{'O
PROCESSO ADr\tINISTRATTVO N" 00020.2025t I 10/0003-28

1. DAS CONDIÇÕf,S GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arr. 6", Xxrrr, da Lei n.
t4.t§n02D.
I.I, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DESTTNADOS AO VIVEIRO MLNICIPAL DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MI,INiCÍPIO DE CR-{TEÚS-CE.
I .2. A contratação será divida enr ltenr(s). conÍbrme tabela cotlstanlc abaixo:

l'r[l}I DESCRI(jÀí.] í11-lr Li\t) 1.. l,§t1. v. l.oTAL
. BANDEJA PARA SfI\4É-ADI :RA

' 200 CELULaS 60.0 Unidade 4.i0 258.00

BANDEJA PLÁSTICA RESISTENTE. CONTENI)O ]OO CFI-Ut-AS. DESTINADA À PRODUÇÃO INICIAL DE
MUDAS A PARTIR DE SETVTENTES. PROPORCTONANDO lrlELirOR APROVEITAMENTO DO ESPAÇO E
UNIFORMIDADE NO DESLNVOLVIMI N IO DAS PL/i:'] I(JI.AS,

^ BANDEJA PARA SEI\,IE,{I)I RÀ, 
t28 CELULaS S0.0 I rnidade 4;13 378.40

BANDEJA PLASTICA RIGIDA, F,ABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE E REUTILIZÁVEL.
CONTENDO t28 CÉLULAS UNIFORMES. DESTINADA À SEMEADURA E PRODUÇÀO INICIAL DE
MUDA} PROPORCIONA MELHOR ORC,{NIZAÇÀO. DP.LNACEÍ\í ADEQUADA E DESENVOLVIMENTO
LII{IFORME DAS PLÂNTULAS EM VIVEIROS,

ê

t

3 , COLHER DE JARDINAGEM 10.0 tjnidade 13.85 277,00

FERRAMENTA úEhflJAI- PARA .IARDIT\IACEM. COMPOSTA POR LÂMINA METÁLICA RESISTEN'TE E
CABO ERGONÔMICO EM IVlADEIRA OU MATERIAL EQUIVALENTE. INDICADA PARA
REVOLVIMENTO DE SUBSTRATO. PLA\TIO. TRANSPLANTE E IVIA\EJO DE MUDAS EM VIVEIROS E
CANTEIROS.

4 ASPERSOR P/ IRRIGAÇÀO 50.{) unidade 32,90 1.645,00

ASPERSOR PARA SISTEMAS DE IRRIGAÇÀO POIi ASPERSÀO. COM CONEXÃO PADRÃO 3/4".
DESTTNADO À OISTruSUIçÀO LINITORNÍE DE ÁCUA E\I VIVEIRCS E ÁREAS CULTIVADAS,
CARANTINDO IRRIGAÇÀO EFICII,\I E I ECO\OMIA HIDRICA

5 SACO PLÁSTICO i5CM X 20ci\t -_i00,0 Quilograma 22.68 I 1.340,00

SACO PLÁSTICO RESISTENTE. NAS DIMI, NSOTS APRO;(II!ÍADAS DIl I5 CM X 20 CM. PRÔPRIO PARA
PRODUÇÂO DE MUDAS EM VIVEIRO, PERM''I'E ACONDI{]IONA !lENTO ADEQUADO DO SUBSTRATO
E DESENVOLVIMENTO SAI]DÁVEL DO SISTEMA RADICUL-AR

6 SACO PLÁSTICO l5CM X 22ckl -100.0 Quitograma 14.18 .1.254,00

SACO PLÁSTiCo RESISTENTE. DIVI-,\SÔF,S APRoxIMADAS DE I.i C I\4 X ]2 C I\,I. INDICAD0 PARA
MUDAS DE MÉDIO PORTE. ASSECURANDO ESPAÇO -{DEQI]ADO PARA CRESCIMENTO INICIAL DAS
PLANTAS.

7 SACO PLASTICO !5CM X 2-iCM 300.0 Quilograma 24.35 7.305,00

SACO PLÁSTICO DE MAIOR PROFUNDIDADE. DIMEI\'SÔES APROXIMADAS DE 15 CM X 25 CM.
UTILIZADO PARA MUDAS QUE DEIVIANDAM MAiOR VOLUME DE SUBSTRATO E MELHOR
DESENVOLVIMENTO RADICU L,TR,

8 SACO PLASTICO 40CIvÍ X 4t)CM 10r,.0 Quito-qrama 34.39 3.439.00

SACO PLÁSTICO DE GRANDE DIMÊNSÀO, ÀPROXIMAI)AMFJN TE 40 CM X 40 CM. INDÍCADO PARA
MUDAS DE MAIOR PORTE. PROPORCIONANDO ]\,lAIOR VOLUME DE SUBSTRATO E
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS R,T íZf S,

9 FERTTLIZANTE MINERAL NPK 10.0 Sâco 202,22 ?.022,20

FERTILIZANTE MINEúL GRANL:LADO. F()R]\,íUL/iÇÀO BAI,.\NCF-ADA NPK IO.IO-IO, CONTENDO
NITROGÊNIO, FÓSFORO E POTÁSSIO EM PROPORÇÕES ICI,AIS. INDICADO PARA PROMOVER
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CRESCIMENTO EQUILIBRADO. FORI AI.I CIVI,\ TO }i DICiJL,{R E I\4LLHORIA DA PRODUTIVIDADE
DAS PLANTAS EM DIFERENTES ESTÁ(;IOS Df DESEN \'O[,Vi]\íEN O. SACO DE -iOKG.

l0 SERROTE PARA PODA t0.0 Ljnida<le 73-lg 73t.90
FERRAMENTA MANUAL COI\1 LÁ§4I\A DL AÇO I LfuIPL,I(ADO. APROPRIADA PARA PODA DE
CALHOS E RAMOS DE ÁRVORES E ARBUSTOS. LITILIZADA NO MANEJO. FORMAÇÀO É
MANUTENÇÃO DE PLANI AS. CONI RIBUINDO pARA Â SA),JTDADE VECETAL.

!

I
r

TELA DE SOMBREAMENTO CoNFECCION,{ DA EM POLIETILENO DE ALTA DF-NSIDADE (PEAD), COM
FATOR DE SOMBREAMEN'To DE 5O%. INDICADA PAR.A PROI'EÇÀO PARCIAL CONTRA RADÁÇÃO
SOLA& CONTROLE DE LUMINOSIDADE E TEMPERATURA Ei\,,{ VIVEIROS. F'ORNECIDA EM ROLO
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE ?.00 \IETROS DE LARCURA POR 50 METROS DE COMPRIMENTO.
TOTALIZANDO APROXIMADAI!1EN'I'É IOO M' POR ROLO.

12 TELA SOMBRITE 80% S.0 Rolo 469.80 2.349.00
TELA DE SOMBREAMENTO CONFECCIONADA EM POI.iETiLENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD). COM
FATOR DE SOMBREAMENTO DE 809,0. UTILIZADA PARA PROTEÇÃO INTENSIVA CONTRA
INSOLAÇÃO DIRETA, ESPECIAT-MI,NTE PARA MT]DAS SE}JSÍVEIS ôu TIvT T,TsÉ INIC1AL DE
DESENVOLVIMENTO. FORNLCIDA EM ROLO COi\{ D]IVIENSÕES \4iNIMAS DE 2.OO METROS DE
LARGURA POR 50 MÊTROS DE COIIIPRIMENI'O. TO'IALIZANDO APROXIMADAMENTE IOO M' POR
ROLO.

13 ROÇADEIRA A COMBLTS1ÀO 2.0 Ulidade 750.00 t.500,00
ROÇADEIRA A COMBUSTÀO CO|V MO rOR ] TF\4POS. PO IÊNCIA DE I.3 KW ( I.8 CV) E CILINDRADA
DE 30.8 CM1. POSSUI EIXO DL, TRANSMISSÀO RiCIDO. PESO L}Ê,6,3 KC I] l ANQUE DL COMBUSTíVEL
COM CAPACIDADE DE 0.64 I,. OPERA COI\{ f ÍO DE NY[,ON OU i,,/iMINA ME-IÁLICA DE 3 PONTAS DE
250 MM, COM DIÂMETRO DE CORTE DE ATE 4:O lvtl\,I. O CON1PRIIVIENTO TOTAL E DE I77CM. COM
NívEL DE pRESSÃo soNoRA EN rRE qq rj r(rr DB(A)rvrBRA(ÀoDrssM,5.-iEsouÉnoal É+iúi;
(DIREITA).

14 PULVERIZADOR DE 20 t-t]'ROS 2.0 Linidade .190.2t 980,42

PULVERIZADOR 2O.OL COSTAL. PíTSSI.I VI D,\ÇÔI:S RLSIS TE\TFS AOS PRODIJTOS QUÍMÍCOS E
BASE DE TANQUE RESISTENTE À CONNOS,\O. COITPO MAIS RESISTENTE COM AMPLA BOCA DE
ABASTECIMENTO. ALçAS DUPI ,\S RICUL,+T'TIS. I I TgO IFI,ISCÓPICO PARA ROMBEAMENTO.
COM CAPACIDADE DE 20 I-ITRCTS.

. - TESOURÁ PARA PODA CoN4,, BypASS t0.0 Unidadc ó3.95 6j9.50
TESOURA PARÁ PODA COM BYPÁSS. . DIÂMI TRO DI-, C()R II : 2J MM - I ÂMTNA DI-, AÇO CARBONO
M!O.IADgj APLTCAÇÃO: IDEAL l'ARA i'ODA DE ÁnVOnES -,,ii,rcur_o DE coRTE: +S" lrcOeNOOVARIAR ATE 5) . CABO EM 1]JBOS OVÀIS DF- AÇO. COM EMPUNHADURA ERG'ONÔMICA
ANTIDERRAPANTE.

II , TELA SOMBRI IE JOOO

16 TESOURA DE PODA

5.0 Rolo 216.ó0 1.083.00

t7.16 '712.60

TESOURA DE PODA COM LÂMINA \4E'IAT ICA E UABO PI,ÁSTICO POSSUI LÂMINA EM AÇO
CARBONO TENíPERADA O CABO ,À.I,ÉN{ DE SER PRODUZIDO COM POLIPROPILENO
rERMoplÁsrco DE ALrA R.FSis r;NCr^.,\i;a «rrrco a rncoxirúÊó. orúÉxsoe .s-ürNiúas rso
MM.

t'7
TESOURA PARA
VIVA/GRAMA

CE RCA-

lC.0 Unidade

10.0 Unidade

TESOURA PARA CERCA-VIVA,GRAiV]A COIVI LÂMIN-A ]\ ET,{I-ICA EIVI AÇO CARBONO TEMPERADA
DE ALTA QUALIDADE, CABO ECOITN,IL-TRICO I E..T"VER)( iZÁDO.CONI RESISTÊNCIA À OXIDAÇÀO.
COR A COMBINAR.. LFVT T PRÀJ'I(\ \() Ii\I'. CO\I Í,IIúI-N5ÔFS MINIMAS I(OMPR. X LARC. X
AL r.)482X t56X t08 MM.

l8ír.30 r.803.00

O objeto desta contratação não se enquadra como serrio de bem de luxo, cont'omte cstatlelecido em
lamento intemo.
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2. DA PESQUISA DE PREÇO
l.l . O Setor de Compras realizou anrpla pesqr.risa de rnercado levando-se em consi os os detallres
que envolvem o objeto a ser adquirido. e lnexa-se ao prccesso cs r alores apurados compilados em relatório.
que visa subsidiar o Valor de Referência r]o nrontarrte de RS 40.778-02 (quarenta mil- setecentos e setentâ
e oito reais e dois centavos), que noÍteara iis clecisões do Agenle de (lontratação designado p ara a realizaçáo
da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICÀTIVA DA CONI'RATAçAO
3.1. A presente aquisição de rnateriais e insLrnros se Íàz necessária para atender às demandas do Viveiro
Municipal da Secretaria de Meio Ambieme d1 lr'lunicípio Lle Crâteús-Ct-. O r,iveiro desernpenha um papel
crucial na produção de mudas e plantas dcstinadas à arborizaçào urlrana. recuperação de áreas degradadas
e restauração ecológica. contribuindo signilicatir amente parâ o equilíbrio ambiental e melhoria da
qualidade de vida dos munícipes. Alern disso, o fcrnecirnento adetlrndo desses insumos é essencial para
gârantir a continuidade e eficiência das atividades do viveirc. elitando pejuízos e descontinuidade das
iniciativas de preservação ambiental sustentades pela Secretar;a Municipal de Meio Ambiente. O
investimento na infraestrutura e operacir:naiizaçào do r iveiro é tenrhem um reflero do compromisso da
administração pública com a sustentabilidade e o desenrolrirnento ambientalmenle consciente do
município de Crateús.

4. JU§ I'Ii]ICAI'IVA Df, CONTRA'I'AÇAO POR DISPENSA I'E LICII'AÇAO
4.1 . O valor apresentado na pesquisa de mercado ,:rrquadra-se nc, d isposto no Art. 75, inciso Il, da Lei no,

14.133/2021, referindo-se à dispensa de Iicitação para contratação (lo objeto demandado neste termo, com
pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma Iicitação. Com a publicação do Decreto no

12.807, de 29 de dezembro de 2025. os valores da Norl Lei de Licitações foram atualizados, passando o
limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 65.492- l l. (sessenta e cincr) nlil. quatrocentos e noventa e dois reais
e onze centavos).
4.2. As aquisições e contratações pírhlicas segLrem, em regra- o princípio do dever de licitar- previsto no
artigo 37. inciso XXI da Constituiçâo. Porenr- c comando consÍituciorral já enuncia que a lei podeú
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressallados os casos especiÍicados na legislação".

Q fundamento principal que reza por esta iniciativ a e o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal
de 1988, no qual determina que as obras. os serviços. conrpras e alienações devem crcorrer por meio de
Iicitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administracão Pública- via aprorâção e sanção de lei na esfera
federal. para tomar isonômica â pârticipação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos púbiicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e,/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais. rnunicipais. esladuais e nacionais. e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso ):XI do Artigo 37 da CF/1988:
(... )

XXI - ressalvatlos os casos espccificaCos na legislação, as obras,
serr iços, conrpras e alienaçôes seíão conlratados med;ante processo

de licitaçâo pÍrblica que assegure igualdade de condigões a todos os
corlcorrer'rles. corn cláusrlas que estabeleçam obrigações de
pa€!âmento, nrantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
Ca lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação tecnica
e econôrnica indispensáveis à garantia do curnprimento das

ohrigações.

Portanto, a lei poderá criar l:iptilescs enr que a contratacàÍr sc'ni feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações. a Lei n' 1.1.1i3 de 0l r1e abril de 2011. a exemplo da l-ei n" 8.666193,

llu; liarr.. ;: ,
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tamMm prevê os casos em que se adm itlJ â contratação direta. podendo a licitagão ser dispensável ou

inexigível.
A nova Lei de Licitaçôes. sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75. inciso Il, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licilação - Art. 75' inciso II
O art. 75, inciso II, da Lci n" l4.l33il02l permite a coutratação

direta. por dispcnsa de licitação. para outros serviços e compras cujo

valor seja inferior ao lirnite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto n'11.807, de 29 de dezembro de 2025, os

valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados. passando o

lirnite tio aí. 75. inciso Il. a ser de R$ 65.492'1 1. (sessenta e cinco

rnil- quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS Df, ACEITÂÇ.ÀO DO O[}ÍETO.
5.1 . O prazo de entrega dos bens é de 1 5 (qu inze) dias úteis. ccntadi:s do recebimento da orJem de compra

5.2. Cáso não seja possível a entrega na data assinalada a emplesa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo."noi 1Z+ (vinte e quatro) horas de ilntecedência pera qire qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situaçÔes ile caso lofiuilo e força nlaior-

i.3. Os úens deverão ser entregues no Almorarifado Central da PreÍ'eitu:-a Municipal de Crateús, situado a

Rua Galeria Gentil, 20, Centro. Crateírs,e e.

5.4. Os bens serão recebidos provisorianrente. de forma sLtmária. no prazc de 5 (cincr-') dias. pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscaiizaçào do contrato. para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações corlstantes neste Termo de Reflrôncia e na proposte.

5.5. Os bens poderão ser rejenados. no todo o'.1 ent paíe- quandr,. em desacordo cotn as especificações

constântes neste Termo de Referência e na proposta- der entlo ser sutrstituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas. sem prejuíztr da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitirarnente no prlzo de l0 (dez) dias. contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e qurrntidadc rio nraÍeriai e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
5.6.1. Na hipótese de a verificaçào a que sc rclere o sub.iten rnterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada- consunrando-se o recebirnerrtc, definitir o no dia do esgotamento do

prazo.

5.7. O re'cebimento provisório ou definiti|o nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfe!ta exectlção do conftato.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
6.1 . São obrigações da Contrataute:
6.1 . t. Nomear Gestor e Fiscais do Contrâto pera âcompanhar e tiscaiiz-ar sua execução:

6.1.2. Enca[rinhar fonnal[reute as de[raritl:is dc sclviçU.. dr'ar:Urt]tr curtl ()5 lr'itérios cstabelecidos neste

Projeto Básico;
6.1.3- Receber o objeto prestado pela CONTRAI'ADA clue esleja ent conformidade cotn a propostâ aceitâ,

conforme inspeções realizadas:
6.1 .4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exieindo pr<,steza na execução e correção das falhas

eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as s:rrções adnr ir rr strativas regularnentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e eferuar o pagamentô à CONTRATADA. dentro dos prazos preestabelecidos

em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos

servlços:

Rua 6aieri* §entil. C*:dogs, :Í) - Centr§, ê3.?rú-êco
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6.1.8. Prestar as informações e os esclarecitnentos pertinente!. que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA:
6. I .9. DisponibiliT-aÍ paÍa a equipe técn ica da ( ON IRA1 A DA os lecur:os rrecessários para cumprimenro
do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CCNTRATADA na indicação dos locais de entrega dos bens. como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza:
6.1 . I I . Registrar as ocorrências que este-iam em desacordo conr as condições estabelecidas neste Projeto
Básico, solicitando a CONTR {TADA a pronta regularização:
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução da
avença:
6.1.13- Proceder com a avaliação dos serr iços e aleste das respectirâs falr_irn5 i1g66n..1...
6.2. A Administração não respotrderá pt',r iluaisquer conrprolnissos assumidos peia Contratada com
terceiros, ainda que vinculâdos à execuçãc do presenre projetc Básico- bem como por. qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus enpregados. prepôstos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.ADÂ
7.1 . A Contratada deve cumprir todas as obriqações con"itantes ro Pr-oiettr Básico e stn proposta- assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despe'sas decon'elites da boa e perfêita erecução do objeto e, ainda:
7- l .l . lndicar formalmente preposto apto a representá-la jLrnto à Ct,tNtp4r^*tt. que deverá responder
pela fiel execução do contrato:
7.1.2. Atender prontarnente quaisquer oricntacôes e exigências do fiscal do coutrato. inerentes à execuçào
do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita Íisca!izaçâo por pârte da CC'INTRATANTE. prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontatncnte às reclamacÕe's fonrruladas:
7.1 .4. Tomar todas as providências necessárias à fiel erecução dL-,s ob-ieto do ConÍrato:
7' 1.5- Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRAI ANI E ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregadcs. em decorrência da relaçâo contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Í-iscalização ou c acompanhamento da execução do contrato
pela CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e faciiitlatles necessárias à fiscalização dos sen,iços pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o Íirrnecinrento. totâl ou parcialmente. em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessár'ia:
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato. err corn patibilicia;ie com as obrigaçõei assum idas, todas
as condições de habilitação e qtralificacào exi-uidas no aviso de dispcnsa eletrônica de licitação:
7.1.8. Providenciar que seus ci)nlratados p()rtem r!ccunrento de iderriificacão quando da erecução do objeto
à CONTRATANTE;
7'1.9. Promover a execução dos sen iços dentro dos parâmetnrs e nrtinas estahelecidas. em ohservância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e às rec.rinendações aceitas pela boa técnica:
7.1 .10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direiros autorais sohre os d ive:sos ertefatos e produtos
produzidôs ao longo do contrato. incluindo reiatórios e riocunrentação tócnica à Administração:
7.1.1l. Prestar todas as informações e esclarecirnent,-.s srrlicitados pela CONTRATANTE. julgados
necessários à boa gestão do coltrato:
7.1.12. Cumprir com os prazos. disposições e esÊecificações estabelecidas neste projeto Básico:
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contraro. eln tempo hábit- ouaisquer -iustificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do curnprimento tlos Íermos do L ontrato. por razões alheias ao controle da
CONTRATADA;
7.1.14, Comunicar a contrâtanÍe quaisqLier ocorrências q'le imper:arn. nlesilto alua tent poÍariamente, â
execução da avençq
7'1.15- Manter identificados todos os mâteriais e eouip:rrnentos de srra propriedad:- de forma a não serem
confundidos com similares de propriedad:' da CCTNTRA1 1\NTE-

ii ,

FL NO

r3 )

t

I



---: - i:|:r:..r: -§* CR§TEt.|S
uRA

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE. sempre que exigido peh equipe de fiscalização do contrato.
relatórios e outros documentos inerenle; a erecuçào do contrato:
7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou inftirmações da L-ONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços;
7.1.18. Submeter seus ernpregados- durante o tempo de pennanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurarça e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados:
7.1.19. Orientar-se pelo sigiio do teor de todos os documentos proCuzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsabilidâde por lodos os encal gos prcl idenr:iários e obrigâções sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor. ohrigando-se a saldá-los na ópoca própria. urna vez que seus
empregados não manterão nenhum vÍrculo empregatício conr a CONTRATAT"-TE:
7.1.21. Assumir a responsabilidadc por todas as providôncias e obrígações estabelecidas na legistação
específica de acidentes de trabalho. qLtando. enr ocorrência da espécie. fôrem vítimas t-rs seus empregados
quando da execução do objeto ou ern conexào com ele. ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por daros causados a rerceiros::
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipanrentos ou rccursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
7.1 .23. Fomecer à sua equipe técnicâ todos os materiais rietessários parâ a prestaÇão dos serviços:
7.1 .24. Responder por quaisquer acidentc-s de que possam sotier os seus empregaCos. quando em serviço
nas dependências da CONTR;\TANTE:
7.1.25. Adotar pnáticas de sustenta'nilidade anr trierrtal na erecuçâr'r tlos sen iços. quando couber. nos termos
das legislações em vigor:
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contmto. salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 . Não seú admitida a subcantrataçãc do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBTETTVA
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporaçâo da coirtiatâda com/em outra pessoa jurídic4 desde que
sejam observados pela nova pessoajurídica todos os reqLrisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nâo haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Adrrinistrac.ão à coltiinuidade do contrato.

10. coNTRoLE DA EXf,C[rÇ.iO
10.1. Nos termos do art. l17 Lei n" l-1.lii. de 2021- scrá designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) serviço1s) contratado(s). anotando ern registro pnipno todas as ocorrências
relacionadas com a execução e deternrinando o que for recessário à regLrlarização de faihas ou defeitos
observados.
l0-2. A fiscalização de que trata este iÍcm nào erclui nenr redirz a responsabilidade da Conlratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer in't'gularidade- ainda que resuitanle de irnperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, Íão irnplica enr co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade cont o § 2" doaí. l.l0dat-ci ro t-1.133.de2021.
10.3. O representante da Administração ânomrá em reqistro própÍio tLrdas as ocon'ências 'e.lacionadas com
a execução do contrato, indicando iia- r:iês e ano. bem conro o norne dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que f'or necessário z. rer:ularizaçào das falhas ou Cefeit,:rs observados e
encaminhando os apontamentos à autcridade competente para as providências cabír,eis.

I I. DO PAGAMENTO
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12. DAS SA}TÇÔES ÂDMINISTRÀTI\iUIS
I 2.I . Comete infração adnrinistrativa rlos termos {jo âí. I 5 5 dir I .ei rr' I 4. i 3 i- rle 2021 . a Contratada que:
l2.l .l . der causa à inexecução parcial dr-, contralo.
l2.l .2. der causa à inexecução parcial dô ccntralo qre cai.ise gra ve darro à Adrn inistração. ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inieressr cLrictir o:
I 2.1 .3. der causa à inexecução total do coltraio:
I 2.1 .4. deixar de entregar a docunter:t:i;ã.r erioida pâre o ceftâitlr:
I2.1.5.nãomanterapropostâ.salvcr-,tilec,rittir':c:adr-l;r«rtir;,'rr..<:iielledtri,!alrrente.,r,stitlcado:

Ft À,0
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I I .l . 0 pagamento dos serviços será efe{uado enr moeda conente nac;onal. por meio de emissão de Ordem
Bancária" para crédito em conta correnle da CONT'RAT^DA enr até -10 (trinta) dias após apresentação
da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela ,Administração. na lomra e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
11.2. O pagamento somente será autorizado depois dr.'efetLmdo o ''atesto" pelo sen,idor competente,
condicionado este ato à verificação da conlbrnridade da Nl'rta Fiscal./t'atula apresenlada em relação aos
serv'iços efetivamente prestâdos.
I I .3. Havendo erro na apresenlaçào da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à c('ntraÍação, ou, âinda,
circunstância que impeça a liquidat'ào da despesa. colno. por e;\enlplo, obrigaçàc financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou rnadimplência. o pasamento Ílcará sobrestado até que â Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. ,-l prâzo pare paqamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da s;tuaçào, não actrretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagarlento o dia em que conslar conro ernitida a ordem bancária para
pagamento.
I 1.5. Antes de cada pagamento à contrâtada. será realizada consuiia ac Cadastro de Fornecedores para
verificar a manutenção das condições de habilitaçào exir:idas rro aviso de dispensa eletrônica de licitação.
I 1.6. Constatando-se, a situaçào de irregularidaCe da conl.ratadâ- será prcvidenciada sua advertênci4 por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sru situ?cÀLr ou. lo nlest'tlc '.rrazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado urra rez. p(rr igual periodo. a critério da contratânte.
11.7, Não havendo regularizâção ou sendo a delesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáleis nela fiscalizaçàr-r da regularidade Íiscal quantc à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de paeamento a ser sfetuado. para que sejam acionados os meios
peninentes e necessários para earanlir o recchin)cnto de seLrs cri.dilos.
I I .8. Persistindo a irregularidade- a crrntriúante deverá adotal as nredirJas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo corresponclente^ asseguraila à contratada a ampla defcsa.
I 1.9- Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serãr'r rcalizados :rormalme:tte. âté que se decida
pela rescisão do contrato. casc a contrâtadâ nàr'' rccularize sua s ituar:ão .irinlo ac Crdastr-o de Fomecedores.
I I .10. A Contratada regularmente optanre pelo Simple s Nacional. nos tern;os da l-ei Complementar no 123,
de 2006, não sofierá a retenção triburária quanto aôs imposÍos e contribuiqões abrangidos por aquele
regime- No entanto, o pagatnento ficará condiciortado â apresenlrçâi' de com,..rrovaÇão. por meio de
documento oficial, de que tàz jus ao trateirento rributár'io làr rrrecido previsto na referida Lei
Complementar.
ll.ll. Nos casos de eventuais àÍrasos de pagar'lcnlo. desde qrre a Contratatla nàD lenha concorrido, de
alguma forma" para tânto, fica convencionado que a tara .Ce :onrpensocãrt financeira devida pela
Contratânte, entre a data do vencimento e o eÍêtivo adimplemenm tia parcela- é calculada mediante a
aplicação dâ seguinte fórmula: EN,t = I x N x VP. sendo:

EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias enÍre a data prevista para o pàsanlento e a do efetivo pagamento:
VP : Valor da parcela a ser pa-ra
I = Indice de compensação financeim - 0-000 164i8. assinr apuradc:
I = (TX) ( 6/ t00 ) t - 0.0rnt64iE
365 TX: Percentual da tara:rnual = 69í
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12.1.6. nío celebrar o contrâto ou não cntregar a documentação erigida para a contrâtação- quândo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
l2.l .7. ensejar o retardamento da erecução ou da entrega do ob-jeto da dispelsa elctrônica de licitação sem

motivo justificado;
12.1.8. afresentar declaração ou docurnentaçào lalsa erigica para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica de licitaçãc ou a execução do contrato;
l2.l .9. fraudar a dispensa eletrônica de iicitaçào ou prâticâr a1a fraudulenlLr nà e\ecuçâo do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou conrcter liaude de qualquer natureza;
l2.l .l l. praticar atos ilicitos com v istas a fi'usrâr os objetir t-.s da dispensa elelrônica de licitação:
I2.I.I2. prâticar ato lesivo prer isto rro a!t-i' !ii1j=cl!!: ] l§40- dq 1 ' de agosto de l0 !-l
12.2. A ContÍatada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem ac inra ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e crirninal. às sc3irinle. satlçõ3s:
12.2.1. advertência por faltas ler,es.. assirn enterdidas aquclas qtre não acarÍetem preiuízos significativos
para a Contratante;
l2-2.2- Múra de 0.33Yo (trinta e três cerrtésirros por :3ntr,-) pcr dia dc atrasc. na execução dos serviços.
calculado sobre o valor conespondente à parte irrac{inrplente. até o limite de 9.97o (nove vírgula nove por
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de âtraso:
12.2.3. Multâ de 0,66010 (se-csenta e seis centésim,:s por cenio) por dia de atrasr..r. na execuçào dos serviços-
calculado, desde o primeiro dia de aÍraso- sohre o valc,r correspondente à parte inadirnplente. em caráter
excepcional, e a critério do órgão contrâIânte, quando o atraro uitrapassar i0 (trinta) dias;
l2-2.4. Multa de 5olo (cinco por cento) sotrre o r,alor total do co1l.ralo/ncÍa de enrpenho. por descumprimento
do prazo de entrega- sem prejuízo de dernais sanções:
12-2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustiÍicada do adjudicarário em assinar o
contrato ou retirar o instrumcnto eqrri,r aler:te e,/c.u entrega da rârjntlir iolrÍr3tual. d!'ntro do prazo
estabelecido pela administraçào. recusa parcial ou totÍll na ertre3a do rnâterial. iec'Jsa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contratc/nota de empenho- calcrlado sobre a pafie ilradimplenrei e
12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato,'note de !'iripenho. pela inexecução t,rtâl do contrato.
ll.l. lambem ticam sujcitas às pcnalidaJcs do rrt. I5í, !ii c lVCaLci n'l-1-l3S.del0ll.aserdpresase
os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação rlet'initir a p.)r prât;car. ncr mcic, dr:.I,.;sos. fraude fiscal rc recolhimento
de quaisquer tributos:
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos -,,isando a Íiustrar os .rbjetí', os dr licitacir:-
12.3.3. demonstrem não possuir idtrneidadr' l)ara contratar c()11 a Adminisrraçã..r en r irt'.rd.-. de atcs ilícitos
praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á enl procssso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampia deiesa à Contratada. oh:;ervând*Sr c prr"-rdimurto p-evisto na Lei no

14.133, de202l, e subsidiariamente a Lei n'9.784. de 1999.
12.5. A autoridade competente- rra aplicaçào das sauções. ler,ará cm consi Jeraçào a gravidade da conduta
do infrator, o caníter educativo Ca pena. henr conro o dano causado â Adrn lnist.ação. obser,,ado o princípio
da proporcionalidade.
| 2.6. As penalidades serão obligatoriamcnte registradas r:o CâCastro dc- Fcmecedores

13. CRITÚRIOS DE SLiSTE§TABILIDAI}E,{MBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deveni garantir. no que couber- o descarte cl)rretü e seguro de todos os
insumos/itens que forem removidos un irânut3nçôes, adotando práticas de s r rstertahi lidade ambiental na
execugão do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá coritrihrrir prra i. fiorrr)cã., Ct rle rr.nr,r;lvim:nto nacional sustentável no
cumprimento de dirc-lrizes e critérics d!' :ii.isten lat,:i idãde rnlirierrtal ii,: ircor,lc com o art.225 da
Constituição Federal de lc88
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l3-3. A empresa contratada deverá atlotar medidas a orieutar seus empregados para adolarem condutas e

técnicas para redução de consumo de energia elétrica- de consumo de água e reduçâo de produção de
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as nonrrrs allbientais \, iqenles.
13.4. É dever da contratada. obscnar errtre outr'rs: o nrenor ilnpaclo sLrbre recursos naturais corno floaâ,
fauna, ar, solo e água; preferência para nrirteriais. tccnolcrgias e materias-primas de origem local; maior
eficiência na utilização de recursos naturais curo á3ua e energia: maior geraçâo de empregos,
preferencialmente com mão de obra local: uso de inovações qLre redtrzam a pr.:ssão sobre recursos naturais:
e origem ambientalmente regular dos recursos natu,'ais utilizados nts scLvic,.rs.

I 4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l4.l . As despesas correrâo a conta de ,Jotações cspecífica do rrrcarnento do(a) Se:retaria \4unicipal de Meio
Ambiente, na classificação econômicâ 1002.1 8.541 .0401 .l.l-10 - Gestão e Consen ação Ambiental, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 3390i099 - N.íaterial de Consunrc. R$ 3.2 I 5. I 0 (três m il. rluzertos e quinze reais
e dez centavos)44905299 - Equipamentos e Materia! Peimanente. RS 1.480-.ll (dois rnil. quatrocentos e
oitenta reais e quarenta e dois centa.,os)3i90i000 - l\latcrial de Cousunio. R$ -i5.082,50 (tlinta e cinco mil
e oitenta e dois reais e cinquerla centavos): .

F'R\;\CISC VIEIRA §ALES NET0
ORDEN-{DOR DE DESPESÁS
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